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ATA DA SEXTA REUNIÃO EXTRAODINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 1 

FACULDADE DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE DOIS MIL 2 

E ONZE. Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, às quatorze 3 

horas, nas dependências da Faculdade de Direito e Relações Internacionais, nesta data, hora e 4 

local, reuniram-se os membros do Conselho Diretor, professores: Dra. Simone Becker 5 

(presidente do conselho), Dr. Alfa Oumar Diallo (vice-diretor) Me. Joao Nackle Urt 6 

(coordenador do curso de Relações Internacionais), Me. Douglas Policarpo 7 

(coordenador do curso de Direito), Me. Alisson Henrique do Prado Farinelli, Dr. James 8 

Gallinati Heim (substituindo o conselheiro Me. Adilson Josemar Puhl), Me. Henrique 9 

Sartori de Almeida Prado, Me. Hermes Moreira Júnior e Dr. Antonio José Guimarães 10 

Brito; os técnicos-administrativos Soviana Foppa e Waltecir Cardoso Pereira, e os 11 

representantes dos acadêmicos Bruce Henrique dos Santos Silva e Abner Felipe Diniz. 12 

Ausência justificada do conselheiro Alexsandro Felix de Moura . A pauta foi composta dos 13 

seguintes assuntos 1. Solicitação da professora Me. Verônica Maria Bezerra Guimarães; 14 

2. Aprovação de encargos e horários de aulas para o primeiro semestre 2012; 3. 15 

Relatório final Especialização em Direitos Humanos; 4. Apreciação de resoluções de 16 

aproveitamento de estudos; 5. Requerimento acadêmico Renato Teodoro de Souza 17 

Castilhos; 6. Apreciação e aprovação da minuta/esboço de resolução n. 245/2011 18 

voltada à expansão da FADIR/UFGD 2011-2020. Ao dar início à reunião a presidente do 19 

conselho lembrou aos presentes que as ausências, bem como substituições, devem ser 20 

informadas com antecedência à Direção. E mais: para a suplência deve ser seguida a ordem 21 

classificatória que consta na eleição para cada segmento representado, e no caso das câmaras 22 

de pesquisa e extensão os outros membros que as compõem.  Professora Simone pediu que 23 

constasse ainda que a representante acadêmica do curso de Relações Internacionais teve sua 24 

terceira falta injustificada, não podendo mais figurar como representante (conforme prevê 25 

artigo 33 caput do Regimento Interno FADIR). Primeiro Assunto: Solicitação da professora 26 

Me. Verônica Maria Bezerra Guimarães: logo após a solicitação realizada na reunião 27 

ordinária do mês de dezembro, foi encaminhado à procuradoria federal da UFGD consulta 28 

sobre a legalidade do pedido da professora (processo n. 23005.005200/2011-75), em resposta 29 

foi encaminhado via parecer à FADIR resposta do procurador opinando pela rejeição do 30 

pedido, tendo em vista que um dos critérios legais para saída é o temporal, e a professora não 31 

possui 4 (quatro) anos de exercício, e não os completará neste primeiro semestre, motivo pelo 32 

qual não há cabimento no “afastamento extraordinário”. O servidor e conselheiro Waltecir 33 
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Cardoso Pereira apresentou solicitação da professora Verônica para que seu requerimento 34 

fosse retirado de pauta e também CI solicitando remarcação de suas férias. A presidente se 35 

manifestou dizendo da impossibilidade de marcação de férias em período letivo e ressaltou 36 

que a mesma havia solicitado ao conselho diretor antes tal pedido, e a direção assinado face 37 

ao fato de eventual pedido extraordinário de afastamento fosse deferido. Como não aconteceu 38 

este deferimento, suas férias no período letivo devem ser remarcadas entre janeiro/fevereiro 39 

de 2012 e/ou em julho. Professor Hermes Moreira Junior se manifestou dizendo que a 40 

presente reunião foi motivada pelo pedido da professora, então o mesmo deve ser apreciado, 41 

não sendo retirado de pauta. Professor Mario Teixeira de Sá Junior se manifestou dizendo que 42 

se ela solicitou que fosse retirado de pauta, deve ser retirado e que férias não é assunto do 43 

Conselho Diretor. Professora Simone Becker argumentou que seu afastamento também não 44 

precisaria ser trazido para reunião, mas que ela preferia deixar a decisão para o coletivo do 45 

Conselho Diretor. Professor Alfa Oumar Diallo perguntou se a professora Verônica sabia que 46 

se a mesma gozar de férias em meio ao período letivo, terá de repor as aulas. O conselheiro 47 

Waltecir concordou com professor Mario, mas não se opôs  à votação. E questionou da 48 

possibilidade da professora lecionar em “bloco”/módulos. Professor Hermes falou que não há 49 

proposta vinda da docente no sentido de aglutinar suas aulas “em bloco”, uma vez que ela não 50 

expos isto no coletivo do Conselho Diretor e nem junto a seus pares que lecionarão nos 51 

semestres do curso de Direito e Relações Internacionais 1/2012. Professora Simone avisou 52 

que se for votada separado o requerimento de pedido (“afastamento extraordinário”) de 53 

exclusão da pauta, a mesma decidirá pelo veto às férias em meio ao semestre letivo. Professor 54 

Hermes falou que pelo fato do pedido de afastamento extraordinário ter motivado a reunião 55 

extraordinária, e neste interim ter sido consultada à COGEP e a Procuradoria Federal, o 56 

mesmo deve ser votado o requerimento.  Colocado em votação o pedido de retirada de pauta 57 

do pedido de afastamento extraordinário da profa. Verônica, os favoráveis ao assunto ser 58 

retirado de pauta foram: Waltecir, Soviana, James e Abner; os contrários foram: Simone, 59 

Henrique, Douglas, Hermes, Alisson, Tomaz, Alfa e Bruce. Desta forma prosseguiu-se o 60 

debate. Quanto ao pedido de afastamento, professora Simone Becker leu o parecer exarado 61 

pelo procurador federal. Na sequencia o acadêmico Bruce Henrique se manifestou dizendo 62 

que sobre a legalidade estava claro que não preenchia todos os requisitos. Professor Tomaz no 63 

mesmo sentido se manifestou, acrescentando que o parecer foi claríssimo. Professor Mario se 64 

manifestou dizendo que seja utilizado o critério legal para todos, então, sem exceções, e sem 65 

nomes específicos. Que todos os pedidos sejam julgados pelo critério da legalidade. Professor 66 
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James Gallinati Heim lembrou que houve reunião do Conselho Diretor para se votar normas 67 

de capacitação. Disse que antes não havia plano de capacitação, que este sempre serviu como 68 

obstáculo para as pessoas se afastarem. Argumentou que os projetos individuais são 69 

importantes para o coletivo da FADIR; que as pessoas devem ser interdependentes. Afirmou 70 

ainda, que a solidariedade deve estar acima da lei e ainda se dispôs a dar a disciplina em 71 

gestão ambiental para ajudar a professora. Argumentou por fim, que a letra fria da lei dá a 72 

possibilidade de sermos desumanos. O conselheiro Bruce Henrique lembrou que a professora 73 

Verônica estava na ultima reunião e falou que não tinha condições de ir e voltar para cumprir 74 

encargos. Professor Alfa  relatou que ligou para o programa de pós-graduação da UFSC e foi 75 

informado que ela é obrigada a se matricular em uma disciplina, e que pode cancelar a mesma 76 

posteriormente. Professor Mario disse concordar com o professor James, falou que tem 77 

admiração pela professora e que se a letra da lei é fria tem que ser alterada. Professor Hermes 78 

concorda em não personificar as decisões do conselho e que estamos em nova gestão e o 79 

Conselho diretor tem que se manter coerente à orientação, e desta maneira acompanhou o 80 

parecer da procuradoria federal. O Conselheiro Abner concorda com o professor James e acha 81 

que não deveria ser mudada as “regras no meio do jogo” e que não deveria se pensar na letra 82 

fria da lei. Professor Mario falou que não se trata de mudar as regras no meio do jogo, pois 83 

estamos em nova gestão. Professor Alfa também argumentou que a lei é de 1990 e o MPF 84 

pode averiguar a situação irregular posteriormente. Professor Hermes relatou que é a primeira 85 

solicitação à nova gestão; não é mudar as regras no meio do jogo, mas simplesmente agir com 86 

coerência à reunião passada. Professor Henrique se manifestou dizendo que a regra sempre foi 87 

uma, não há que se falar em alteração de regras. Professor Alisson disse que se a decisão se 88 

afastar da lei, aí sim estará ocorrendo ilegalidade. O mesmo afirmou que fará seu 89 

doutoramento assim como o prof. Henrique, com prazo legal e que não pode se aplicar a regra 90 

de votar de alguma maneira “porque você pode passar pela mesma situação”, que isto é 91 

politica de terrorismo e pediu que constasse na Ata da reunião que não se afastará 92 

ilegalmente, ou seja, antes de ter adquirido seu tempo conforme prevê a lei, caso deseje o 93 

afastamento para doutoramento. Respondendo o questionamento do conselheiro Bruce, o 94 

professor Douglas disse que não é possível colocar Tributário II para o 2º semestre e que nada 95 

impede que a professora requeira possibilidades de adequação de encargos. Colocado o 96 

assunto em votação, todos foram contrários ao pedido de afastamento extraordinário, exceto 97 

professor James (Res. 280/2011); Segundo Assunto: Aprovação de encargos e horários de 98 

aulas para o primeiro semestre 2012: neste momento da reunião os professores Simone e 99 
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James se ausentaram e o professor Alfa deu prosseguimento, presidindo a mesma. Os 100 

professores Hermes e Tomaz apresentaram o horário, dizendo que estão desde outubro 101 

conversando e que todos foram atendidos na medida do possível e que falta o nome de apenas 102 

um professor, que é uma vaga de concurso. Professor Douglas apresentou o horário e falou 103 

das possíveis alterações para saída da professora Veronica, que seria a troca de horários com o 104 

professor Helder, bem como, eventuais outras situações. Assim foram aprovados ambos 105 

horários por unanimidade (Res. 281/2011), neste momento professora Simone retornou à 106 

reunião; Terceiro Assunto: Relatório final Especialização em Direitos Humanos: o presente 107 

assunto foi retirado de pauta, em virtude de não ter passado pela comissão interna de pesquisa 108 

e pós-graduação; Quarto Assunto: Apreciação de resoluções de aproveitamento de estudos: 109 

o coordenador do curso de Direito apresentou as resoluções de aproveitamento de estudos, e 110 

todas foram aprovadas por unanimidade 237, 238, 274, 275, 276, 277, 278 e 279 (Res. 111 

282/2011). Quinto Assunto: Requerimento acadêmico Renato Teodoro de Souza Castilhos: 112 

A presidente do conselho Diretor leu o requerimento do acadêmico que solicita abatimento de 113 

faltas, com juntada de atestado médico que comprova que ele cuida de sua cunhada enferma. 114 

Passada a palavra aos conselheiros, professor Alisson lembrou que não existe a figura de 115 

“abono de faltas” no regimento dos cursos. Professor Henrique dique que foi procurado pelo 116 

acadêmico no decorrer do semestre que lhe relatou sua situação. Professor Henrique na 117 

ocasião pediu um atestado que comprovasse tal situação até mesmo para poder entrar com 118 

pedido de regime domiciliar, se fosse o caso, porem o atestado só foi trazido no final do 119 

semestre. O acadêmico foi aprovado com nota mínima e teve 32 faltas. Professor Henrique 120 

então encaminhou à coordenação para consulta que por sua vez, o encaminhou ao conselho, 121 

cujo parecer emitido na décima primeira reunião ordinária ocorrida em dezembro sinalizou 122 

para a inexistência do abono de faltas. Professor Alfa relatou que o mesmo era seu orientando 123 

no NPAJ e que só o viu uma vez, lembrou ainda que a situação dele persistirá no próximo 124 

semestre. Professor Henrique disse que a questão de falta é pedagógica. O acadêmico 125 

requerente, Renato Castilhos, relatou que tem que ir e voltar duas vezes ao dia para Itaporã 126 

para cuidar de sua cunhada que é doente. Para ele família é prioridade e cuidar de sua cunhada 127 

e da sua dignidade vem em primeiro lugar. Relatou que nunca antes havia precisado vir ao 128 

conselho, porque conseguia resolver com os professores. Professor Henrique disse que sempre 129 

foi claro com a turma, e no inicio do semestre já havia avisado a todos como faria avaliações, 130 

e o que seria exigido. Professor deu esse encaminhamento em virtude de se tratar de uma 131 

questão regimental. Professor Mario se manifestou dizendo que não o conhece, mas que se ele 132 
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possui justificativa, prova do trânsito dele e nota mínima, se sente favorável ao pedido. 133 

Professor Matheus sugeriu ao acadêmico que no primeiro dia de aula já apresente sua situação 134 

ao professor, que não espere estourar em faltas para recorrer. O acadêmico Bruce argumentou 135 

que tem muitos estudantes de fora, que tem essa questão e também que ele teve o mérito de 136 

ser aprovado. Professor Alfa argumentou sobre a legalidade e que não há essa previsão no 137 

regimento geral dos cursos de graduação. Professor Mario falou ainda que se o requerimento 138 

chegou ao Conselho Diretor é que o Conselho tem esta liberalidade. Professor Alisson disse 139 

que entende a situação excepcional, mas que existem hipóteses no regimento e essa não é uma 140 

delas, disse também que o regimento deve ser seguido. Thaís de Britto Lopes Correa disse 141 

enquanto secretaria dos cursos de graduação que sempre deixa claro que deve procurar o 142 

professor no início das aulas, antes das planilhas de aulas serem publicadas. Professor 143 

Matheus falou que sente que o conselho está favorável ao atendimento do requerimento, 144 

porém não sabemos se é real a situação colocada (se o relatado pelo aluno é verdade). 145 

Professor Hermes relatou que não tem opinião a princípio, mas que acompanha o que o 146 

professor da disciplina sugerir. Falou ainda que o curso é presencial, e a fala do acadêmico de 147 

não o colocar como prioridade destoa do próprio pedido. Falou que como professor agiria de 148 

uma forma, mas enquanto conselheiro se resguarda e prefere acompanhar a decisão do 149 

professor Henrique Sartori. O coordenador do curso, Douglas Policarpo ainda argumentou seu 150 

receio de recomendar uma atitude de um professor, sendo que o conselho decide de outra. 151 

Acadêmico Bruce sugeriu retirada de pauta, por não contar com previsão no regulamento. 152 

Professor Tomaz falou que não gosta da ideia de passar por cima da decisão de professor. 153 

Professor Alfa pediu coerência e falou que no ano passado teve pedido similar de um 154 

acadêmico de RI que não foi atendido. Professor Henrique Sartori  deixou sua posição clara, o 155 

aluno está reprovado; que encaminhou ao Conselho e antes ao coordenador do curso de 156 

direito porque o aluno fez um pedido de reconsideração e ele fez a citada consulta. Decisão 157 

unânime de retirada de pauta do assunto; Sexto Assunto: Apreciação e aprovação da 158 

minuta/esboço de resolução n. 245/2011 voltada à expansão da FADIR/UFGD 2011-2020: 159 

assunto retirado de pauta. Retomada do PRIMEIRO ASSUNTO: retornou assunto do 160 

requerimento da professora Veronica Maria Bezerra Guimaraes pela mesma ter feito alteração 161 

de suas férias e o prazo final de alteração era até ontem, dia 13. Professora Simone falou que 162 

por sua deliberação indefere o requerimento de suas férias, independentemente de 163 

remanejamentos internos e encaminha outra CI para COGEP para alteração de férias da 164 

docente pela 3ª vez. Passando-se para votação sobre suas férias: Soviana e Waltecir votaram a 165 
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favor, Bruce se absteve e Simone, Hermes, Alisson, Tomaz, Henrique e Alfa votaram contra 166 

alteração de férias da docente. Nada mais havendo a tratar, eu, VIVIAN MANFRIM 167 

MUHAMED ZAHRA, na qualidade de secretária desta Faculdade, lavrei a presente Ata, que 168 

após lida e achada conforme, será assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. 169 

Dourados, 14 de dezembro de 2011. 170 
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